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E§TAÊS D.E PAXJTÍBÁ
PRITIITURA MUNICIPAL T}E BOA V[T{TURÂ,

GÃ,BIT{ÊT§ DO PREFEITO

REGULAIT{ENTA O PROCEDIRIENTO DE
CES§ÃCI E DE PERMUTA ENTRE §ERVIDORES
pÚgilCos Do MUNICÍpIo DE Bo,A vENTURA E
OUTRO§ ÓNCÃOS DO PODER EXECUTIVO,
LEGISLATM OU IUDICTÁRIO, DA UNIÃO, DOS
ESTADOS, DO DISTRITO F§DERAI E DOS
MUNICÍPTOS, T DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.''

O PRET'IITO CONSTITUCIONAT DO
lquNIÇÍPIo pE. BOA VENTURâ, Esrado da
Paraíba, usando das atribuições conferídas
pelo art. 7 ü, inciso IV da Lei Orgânica do
MunicÍpio. faz saber que a CAMARÂ
MUNICIPAL, APR-OVOU e ele S-ANCIONâ e
PLOMULçA a seguinte Lei:

Art. J." - S Chefe da Pad*r §xecutivc de B*a
Yentura, poderá, obsenrados os critéri*s de
conveniência, oportunidade,
disponibiltdade e reciprocidade, proceder
à permuta ou cessão de sersidores
públicos estáveis municipais parâ ter
exercícia em órgãas ou entidades da União,
d*s Estadçs, do Distrito Federal ou de outrcs
Sfiunicffios.

§ ls Ces,sãq é o ato administrativr que
implica o exercício do cârgo por servidCIr
p*blíco em outros órgãos das Psderes
Executivo, Legislativs ot; |*diciário, da Uniãc,
dos Estados, do DístrÍt* Federal e dcs
Municípios, su receber servidor público de
cutras órgâcs cüm c intuito de colabrraçãa,
sela pela candução de esforços em atlvidades
coft?rrns, pela fransferência de canhecimento
técnÍco.

§ 2s - Para os feitos dessa lei, pgrêÊgtg é a
cessâo recíproca de servidores públicos
municipal e os Poderes Executivc, Legislativo
CIu Iudiciário, da Uniãa, dos Estados, do
Distrita Federal e dos Municípios"

§ 3s A cessãc *u permuta será sempre
precedida de requerimenta da órgãc ou

entidade interessadc, Çorn exposiçãa de
mctivcs, onde devern ficar perfeitamente
demonstradas, no que couberem, os critérias
elencadss no tapul

§4a
Â. cessão ou perrnuta deverá ocorrer através
de convênio para execuçã* de serviços de
interesse comum, üü simples terma de cessã*
ou permuta a ser firmadü com o cessianário,
devendo crnter, entre outras medidas, o
prâãü, a ônus da pagaments da remuneração,
e as atribuições que deverão ser equivalentes
às que lhe sã* próprias.

§ 5s A cessão su permuta deverá ter a

expressâ concordância da servidor I terá
duraçãç de atÉ 4 {quatrn} anss c$nsecutivos,
p*dendo ser renovada, se assim
csncsrdarem âs partes, rnediante termo
aditiva,

Art. 2§ - O servidor permutada deverá ocupar
cârgü ou funçãa idôntiça ou compatível à

exercida no órgãc de arigem,

§ 1§ Nãs será permitida a cessão orl perm*ta
de servidcn

I - investids exclusivamente *m cârgs de
provimento em csrnissão;

II - que ainda não tenha cumprido o perí*da
dc estágio pr*batória;

III ccntra o qual tramita protesso
admínistrativ* disciplinar ou sindicância
administrativa.

§ 2s r ?ambém nãa poderã* §er dad*s ern
cessãs üu permutados os serridores
públicos:

I - ocupântes de cârgo em comissã* de livre
nameaÇãç e €nüÍreração;

II contratad*s scb Regime .4dministrativc
pâra o atendiryento de excepcional interessÊ
pirblico;

III os ocupantes de cargos mediaste
âprüv;r çâo em processo seletivo simplificado.

§ 3s Â cessãa üu permuta de servidor
municipal não ssrá autarizada quando far
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cantrária â0 interesse público, e
especialmente, por mativ* de reduzido
quadro de pess*al dc órgãa cedente, üu *e
indispCInibilidade financeira e ürçarn*ntária.

§ 4" P*derá ser requerida a devoluçãa de
servidüres, cuja cessãa fora autarizada, nas
mesmas hipóteses do parágrafa antericr.

Art 3s - A cessãc poderá se dar com *u sern
ônus parâ o rnunicípic.

§ 1p Na hipótese de cessãa com ônus caberá
ãü msnicípia adimplir as abrigações legais de
direit* dc sercidor cedid*, e a$ cessi*nári*
caberá remeter mensalrnente aü c*dente *§
daçumentos inerentes a* controle de
efetividade da servidor,

§ 2s Na hipótese da cessãa sem ônus, caberá
ao órgão cessi*nário adimplir as abrigaçÕes
Iegais de direit* do servidar cedidr, e p*d erá
ü município efetivar ü pagarnent* da
remuneraçãa do servidor, mediante
ressarcimento pel* cessionáric, canfarme
dispositiva em terms própria,

Ârt 4s Nc cas* de permuta de sersid*res
entre cs órgãos e entídades, a rÊmuneraçãa e
üs encargüs legais da servidcr permutada
caberã* ao Srgãa de orig€m.

Á,rt. 5a - O período da cessão ou permuta será
computado comü tempo de efetivo exercício.

,ârt, 6q - Á, cessãa para o exercício de ÇârgÇ
em camissãa *u de funçãa gratifiçada será
precedida de convênio entre os *rgãos
cedente e o cessionário, o qual deverá prever,
e*tre *utros, necessariar*ente:

I - a respcnsabilidade pelo ônus da
remuneraçãa do servidor e dos respectivos
encargos süciais definidos em Lei;

II * prar.ü da vigência da cessão * a
passihilidade a* não *e sua prorr*gaçã* *u
renovação;

III â passibilidade de ser requisitada a
devolução de servidores, cuja cessãa fcra

autariuada, quandc assim a exigir o interesse
públicc, e especialmente por mativc de
reduzid* quadrc de pesscal d* órgãc cede*te
üu de indisponibilidade §nanceira e

orÇamentária.

Art, 72 ü ccnvênia de qtle trata G arfigo
anterior, ainda disporá s*bre a
resp*nsabilidade de s cessi*nária inf*rrnar
ncs prazos estabelecidas:

I - o horári* de trabalh* do servidcr e ãs
funções quc ü mesmo exerce;

II o h*rária de funcicnarnent* do órgã*
cessionária;

III - âs eventuais alterações cadastrais do
servidor, tais rsmo endereço, telefc*e, estado
civil etc;

ff - os event*s relaci*nadas à maternidade e

à paternidade, à licença parã tratament* de
saúde e âo acidente do trabalhc, se for o câso;

Y - as ausências ao trabalhc e sutros serviços
*brigatôrias previstcs em Lei;

VI *s peri*d*s de re*ess*, quan** h*t:ver,
nâ unidade em que o selvíd*r prestar
serviças;

VII - o perícda de g*zo de férias e a
necessidade de suspensão das mesmas;

YIII a eveníual prática de infrações
disciplinares pela sersidar;

[X as avaliaçÕes ds desernpenhc previstas
em Lei;

X â responsabilidade d* cessi*nári* pür
zelar pela assiduidade e pelo curnpriments
da iornada de trabalho do servidor,
infarmandc eventuais faltas injustificadas.

.ârt. Bs - ^â cessáo ou pernluta será autori zada
media*te Psrtaria devidamente publicada n*
Diáric Oficial d* MunicÍpia e d*r-se-á c*m â

f*rmalização da respectiva convêniç ürr
termo de cessão ou permuta-
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disp*nibilidade orçâ§lentária e financeira, ü
Pader Executiva paderá salicitar â Çessãa ou
permuta de servidcr ariund* de *rgã* ou
entidade da União, dos Estad*s, d* Distrita
Federal e de outros municípi*s, nas ffiesrnas
hipóteses previstas nesta Lei.

.ârf. 1ü - ü períoda de afastamento
cürresp*ndente à cessãc au permuta de que
tratam esta lei serã* c*nsiderados para *s
efeit*s Iegais previstos, inclusive para
prümoção â contagem de tempo para
cüncsssãa dc licenças e de âp*sentad*riâ, nüs
tersros em qu* dispuser a Lei.

Art. 11 Nenhum servidsr recebido ern
cessã* ss perrntlta poderá ter exercícis fsra
d*s úrgãas da Âdrninistração Direta,
Autárquica e Fundacional do Municípia de
Baa Ventura sern que haja o regular
deferimento su a*torizaçá* por parte da
aut*ridade competente Eos termas desta Lei,

Àrt. 1? - Á cessãa ou permuta far-se-á pela
prâuo estabelecida nü § 5s, dc art. 1e, desta
lei, send* ccndiçãa pãra a prorr*gação da
cessão ou permuta a f*rmulaçã* de
requerimenta específicc com esta finalidade
For parte dc órgã* cessicnário *ff
permissionári*.

§ Z{ ü requerimento de qse trata *
parágrafo anteri*r deverá ücorrer
anualmente, no rnínima de 1"5 [quinze] dias
de antecedê*cia âo térmi::s d* prãzü de
encerrament* da perí*dc de cessão *u
permuta.

§ 3" - A ausência da rsqâerimenta e sua
ãpresÊntaçâo dentra dc pyaz,* estabelecida
na parágrafa anteriar acãrretará ü
cancelamenta da cessão su permuta.

Ârt, l-3 Findo o período de validade da
cessão ou permuta e em não havendo suâ
prcrrogação, seia pür ausência de.
c*nveniência e opartunidade, seja pela
descumpriment* d* dispost* n* artigc
anterior, s servidar deverá reapresentar-se
ao Õrgão central respansável pela gestão de
pessoal, no dia imediatamente posteriar ao
seu términ*, sendç reínserida sü quadrc de
servidüres da Â,dministraçãa ilireta,

Autárquica e Fundacianal aa qual faz parte.
Ârt. 74 - Deverá ser revestida das mes§las
f*rmalidades disp*stas ÍI*s artig*s
anteri*res â s*licitaçãc de servidüres em
Cessãa, para trabalhar nâ Prefeiturâ
Municipal de B*a Ventura.

Parágrafo útico- Fica o Município de Bca
Yentura autorizad* a receber servidar
cedid* §u perrnutada por órgã*s dos
Poderes §xecutivü, Legislativo *u
]udiciário, da Uniãc, das Estadçs, ds
Distrit* Federal e d*s Municípics, pârâ
ocupar cârg* errt carnissãa de livre
nomeâçãr e excneraçãa, sem prejuíza d*s
vencirnent*s percebid*s da órgãc de
origem do sersid*r cedido *$ perrn*tad*.

ArL 15 Â permuta será revestida das
mesmâs farmalidades da cessão.

Ãrí :"6 Apli*a-sÊ, n* {[§e c*uber, âs
disp*sições qt:ant* às cessões e permutas
de servidores previstas nâ Lei Federal Nq
B.L1-2/9*, desde que nãç c*ntrárias a esta
Lei.

Ârt. 17 Fica * Chefe P*der Executiv*,
media*te decret*, aut*rizaú* ã baixar ss
at*s regularnentares à matéria.

Ârt. 1B *s câsos cmisscs, cccrridrs nü
transcorrer da permuta ou cessão e que nãa
esteiarn regular*entad*s pela presente lei,
serã* res*lrridos *e cümtrm acordc pelcs
agentes respünsáveis d*s entes participantes.

Art, 1ç - Esta Lei entra ern vig*r na data de
sua publicaçãa, revüg;rdas as suas
disp*siçõcs em c*ntrário.

Boa Venturâ, ?6 de feyereira de Zfr?S,
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